
ANTÔNIO ALEIXO DA COSTA 
Graduado em Direito pela Universidade Cidade de São Paulo, pós graduado em Direito Civil pela UNIFMU , 
pós graduado em Direito Administrativo pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais - rUC-MINAS 
e Mestre em Direito Ambiental pela Pontitlcia Universidade Católica de Santos - UNISANTOS. Atua como 
Advogado em Direito Eleitoral e Administrativo, é Palcstrantc e Presidente de Mesa na Comissão de Cultura e 
Eventos da OAB/SP 2019/2020: atuou como Relator no V Tribunal de Üica e Disciplina da Ordem dos Advoga­
dos do Brasil de 20 12 até dezembro de 2018; atuou como Assessor no V Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem 
dos Advogados do Brasil de 2004 a 2011. É Coautor do livro "ASPECTOS DISCIPLINARES DE ÉTICA NO 
EXERCíCIO DA ADVOCACIA". Sócio Administrador do Escritório Aleixo Costa Sociedade de Advogados . 

RICARDO PEDROSO STELLA 
Advogado, palestrante e conferencista com ampla experiencia em Direito Eleitoral e Partidário com foco em 
prestação de contas. Possui MBA em Gestão Pública c é pós graduando em Direito Eleitoral e Processual Elei­
toral na Escola Judiciaria Eleitoral Paulista - EJEP, em parceria com a Escola Paulista da Magistratura - EPM. 
Com diversas passagens pelo Legislativo, já atuou nas esferas Federal, Estadual e Municipal. inclusive como 
chefe de gabinete. No executivo municipal de São Paulo atuou na Secretaria de Justiça, Subprefeituras, Casa 
Civil e no Gabinete do Prefeito. 

MANUAL DE PRESTAÇÃO 


DE CONTAS NAS 


ELEIÇÕES 2020 

p 
n 
L 	 COMENTÁRIOS À RESOLUÇÃO TSE N° 23.607/2019 

UMA VISÃO PRÁTICA PARA AS ELEIÇÕES DE 2020 e 
s 
c 
j 

~ 
( 

1 
j 

fi)'
~ 

'MelE.~ly~ 



6 Antônio Aleixo da Costa / Ricardo Pedroso Stella 

Tribunais sobre o tema, com comentários sobre as mudanças e implicações 
práticas dessas mudanças na campanha eleitoral. O manual é composto de vin­
te e sete títulos, que se inicia com o histórico da prestação de contas, abordando 
o que era e como é hoje a prestação de contas, passando pelo seu conceito, tra­
tando de forma técnica as questões de limite de gastos na campanha eleitoral e 
as formas de arrecadação de recursos para as campanhas eleitorais, abordando 
com minúcias o Fundo Especial de Financiamento de Campanha, tratando de 
forma suscinta a elaboração e apresentação das contas de campanha eleitoral, 
finalizando com a premente necessidade da contratação de bons profissionais, 
ou seja, a profissionalização das campanhas, como forma de mitigar os corri­
queiros problemas decorrentes do natural dinamismo das campanhas eleito­
rais. Por fim, com o passar dos anos a prestação de contas foi se modificando 
completamente, como corolário lógico do momento social e político que passa 
o País e da busca incansável pela lisura dos valores utilizados nas campanhas 
eleitorais. 

Dr. Antonio Aleixo da Costa 
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I - BREVE RELA: 
TAS NO BRASIL. 
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